[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS



CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553
E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 1773 DE 08 DE MARÇO DE 2022
CRIA, REGULAMENTA E AUTORIZA AUXÍLIO MENSAL PARA IDOSOS WESTFALIANOS QUE NECESSITEM DE ACOLHIMENTO EM INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
       Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio mensal para  idosos vinculados ao município  de Westfália,  que  necessitem  de acolhimento  em Instituições de Longa Permanência, considerados os critérios  definidos  nesta Lei.

                  Art 2º O público alvo são idosos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, com Graus de Dependência I, II e III conforme a Resolução da Diretoria Colegiada no Ministério da Saúde - RDC nº 502/2021 e, quando esgotadas todas as possibilidades de autosustento e convívio familiar, comprovados por Laudo Social, emitido pelo CRAS de Westfália, conforme Art. 5º da Lei 8.662/1993 que trata das competências do Assistente Social. 
Paragrafo Único Os idosos serão encaminhados para instituições credenciadas ou conveniadas ao município, podendo ocorrer, excepcionalmente, a transferência de acolhidos de uma instituição para outra, por força da manutenção ou encerramento de contratos e/ou convenios.
                  Art 3º O município auxiliará nas despesas de acolhimento de idosos em ILPI’s com custo mensal de permanência na instituição, conforme Graus de Dependência I, II e III de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada no Ministério da Saúde - RDC nº 502/2021, proporcionalmente:
a) Grau I 30% do custo junto à ILPI, que pode chegar a R$ 1.000,00;
b) Grau II 30% do custo junto à ILPI, que pode chegar a R$ 1.250,00;
c) Grau III 30% do custo junto à ILPI, que pode chegar a R$ 1.500,00.
§1º Os percentuais e valores acima expressos referem-se ao custo mensal do valor da instituição, a ser reajustado/revisto anualmente pelo índice UPF ou pela média dos índices IGPM/IPCA. 
§ 2º O pagamento será realizado diretamente à conta da entidade credenciada ou conveniada. 


§  3 º- Em casos de idosos que não possuam renda mensal, benefícios de qualquer natureza e que não possuam familiares obrigados a garantia do direito, o município suportará as despesas da institucionalização de forma integral.
 

§ 4º - Será beneficiado apenas um idoso por família, conforme conceito de família estabelecido no Cadastro Único, previsão excepcionada apenas mediante parecer social devidamente fundamentado. 
 

Art 4°  Para custeio de despesas de permanência dos idosos na ILPI’s não poderá ser utilizado valor superior a 70% do benefício previdenciário, conforme Art. 35 § 1º do Estatuto do Idoso.
                
Art 5º Serão critérios para encaminhamento do benefício:
a) Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal atualizado na forma do regulamento;
b) Renda mensal familiar de até 03 salários minímos, conforme estabelecido pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
c) Comprovação do tempo de residência através de declaração emitida pela Secretaria de Saúde comprobatória do período de dois anos ininterruptos de residencia no Município.
d) Comprovação do grau de dependência através de Atestado Médico emitido pela Secretaria Municipal de Saúde de Westfália, contemplando CID, os impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial;
§ 1º Os casos de rompimento de vinculos, negligências, ausência de renda, entre outras demandas pertinentes a matéria de avaliação da Política de Assistência Social serão objeto de Parecer Social. 
§ 2º Os critérios previstos são cumulativos e qualquer deles só poderá ser excepcionado, mediante Parecer Social, devidamente fundamentado. 
Art 6º A solicitação do auxílio deverá ser formalizada pelo próprio beneficiário ou familiar direto, junto ao protocolo da Prefeitura Municipal, com os seguintes documentos:
a) Requerimento padrão a ser preenchido no momento do Protocolo;
b) Atestado médico, conforme estabelecido na alínea d do Art. 5º desta Lei;
c) Folha Resumo atualizada do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
d) Comprovante de tempo de residência do idoso no município alinea c do Art. 5º desta Lei.
§ 1º O Setor do Protocolo encaminhará a documentação ao Departamento Municipal de Assistência Social que iniciará o tramite do processo no prazo de até 15 dias.
§ 2º  Para os casos de idosos já institucionalizados será considerado o procedimento acima mencionado, porém o comprovante de residência e Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (incluindo o idoso institucionalizado), referem-se ao familiar responsável ou curador.
Art 7º Emitido Parecer Técnico Social favorável, o mesmo será encaminhado ao Prefeito Municipal para deferimento ou indeferimento do pedido no prazo de 03 (três) dias uteis.
Art 8º Sendo deferido o auxílio as famílias/idosos que comprometam-se ao acompanhamento social do CRAS de Westfália.
§ 1º Se constatada pelo técnico responsável a não adesão da família ao serviço, poderá ser realizada a suspensão do auxílio.
§ 2º A concessão do auxílio poderá ser revista se superados os fatores condicionantes que lhe deram origem. 
Art 9º Sendo verificada durante o acompanhamento a alteração do valor do benefício seja por conta de mudança de grau de dependência, renda, composição familiar ou outros, será comunicado o Setor Financeiro através de documento técnico para atualização do mesmo.
Parágrafo Único Da mesma forma serão comunicados os casos de suspensão ou cancelamento do benefício.
Art 10 Situações excepcionais ou não previstas nesta Lei serão  analisadas pontualmente pelo  Departamento Municipal de Assistência com participação de técnico Assistente Social.

                     Art 11 As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias para cada exercício financeiro e submetidas a prestação de contas ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

                    Art 12  Revogadas as disposições em contrário, especialmente as da Lei 1.746 de 03 de dezembro de 2021, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de março de 2022.
Joacir Antônio Docena,
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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